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regulamentar	com	base	nas	propostas	fornecidas	pelos	departamentos	e	unidade	concedente.	

◦  Risco	de	‘desperiodização’:	propostas	que	mantenham	os	alunos	periodizados	após	término	de	cada	
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Ø 	Os	conselhos	superiores	da	universidade	tem	entendimento	em	contrário	no	período	especial	
(vide	Res	59/20/CEPE,	Minuta	de	Res	PROGRAD).		

Ø 	O	projeto	pedagógico	do	curso	não	prevê	antecipar	a	colação	de	grau	para	alunos	que	não	
completaram	a	carga	horária	total.	

Ø 	As	deliberações	do	colegiado	do	curso	podem	ser	reformadas	pelos	conselhos	superiores	da	
universidade.	

Ø 	A	decisão	vigente	do	colegiado	do	curso	foi	por	não	aderir	a	ação	de	antecipação	de	colação	
de	grau	no	curso	de	medicina	(vide	Portaria	172/PROGRAD	-	Lei	14040	de	18/08/20).		
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Ø 	A	decisão	vigente	do	colegiado	do	curso	foi	por	não	aderir	a	ação	de	antecipação	de	colação	
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Ø 	Considerar	consultar	os	colegiados	superiores	da	universidade	quanto	a	legalidade	da	medida	
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PROPOSTA	2:		
CARGA	HORÁRIA	SEMANAL	DE	60	HORAS	(12	HORAS/DIA)	

HORA	 SEGUNDA	 TERCA	 QUARTA	 QUINTA	 SEXTA	

7	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

8	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

9	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

10	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

11	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

12	 ALMOCO	 ALMOCO	 ALMOCO	 ALMOCO	 ALMOCO	

13	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

14	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

15	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

16	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	 PRESENCIAL	

17	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	

18-19	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	 AULA	REMOTA	
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PROPOSTA	2:		
CARGA	HORÁRIA	SEMANAL	DE	60	HORAS	(12	HORAS/DIA)	

CURRICULO	MEDICINA	2010	 1o	semestre	le]vo	2020	

PERÍODO	 ESTÁGIO	 CHT	 CHS	 SEMANAS	 CHS	 SEMANAS	 INICIO	 TERMINO	

11O	 CIRURGIA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 60H/SEM	 7	SEM	 26/10/20	 13/12/20	

11O	 PEDIATRIA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 60H/SEM	 7	SEM	 26/10/20	 13/12/20	

10O	 CLINICA	MEDICA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 60H/SEM	 7	SEM	 26/10/20	 13/12/20	

10O	 SAUDE	COLETIVA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 60H/SEM	 7	SEM	 26/10/20	 13/12/20	

9O	 GINECOLOGIA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 60H/SEM	 3,3	SEM	 26/10/20	 20/01/21	

9O	 CLINICA	MÉDICA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 60H/SEM	 3,3	SEM	 26/10/20	 20/01/21	

9O	 CIRURGIA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 60H/SEM	 3,3	SEM	 26/10/20	 20/01/21	

9O	 MULTI	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 60H/SEM	 3,3	SEM	 26/10/20	 20/01/21	

COE/CMED/SD/UFPR	–	29/09/20	



1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	10o	e	11o	períodos	(nenhum	aluno	está	matriculado	no	12o	período)			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	11o	e	12o	períodos	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	11o	período	e	início	do	optahvo	de	3,5	semanas	para	12O	periodo*	

*	alunos	que	adiantaram	os	estágios	optaAvos	do	12	periodos	ofertados	a	parAr	de	29/06/20	e/ou	alunos	que	
convalidaram	carga	horária	das	ações	estratégicas	‘O	Brasil	conta	comigo’	e	completaram	a	carga	horária	de	200h	e/
ou	240h	de	estágios	obrigatórios	optaAvos	podem	estar	aptos	a	formatura	sem	realizar	o	2o	rodízio.		

PROPOSTA	2.1	(sem	período	não	lehvo):		
60	HORAS	SEMANAIS	(12	HORAS/DIA)	-	10O	e	11O	PERÍODOS	
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PROPOSTA	2.2	(com	período	não	lehvo):		
60	HORAS	SEMANAIS	(12	HORAS/DIA)	-	10O	e	11O	PERÍODOS	

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	10o	e	11o	períodos	(nenhum	aluno	está	matriculado	no	12o	período)			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	11o	e	12o	períodos	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	11o	período	e	início	do	optahvo	de	3,5	semanas	para	12O	periodo*	

*	alunos	que	adiantaram	os	estágios	optaAvos	do	12	periodos	ofertados	a	parAr	de	29/06/20	e/ou	alunos	que	
convalidaram	carga	horária	das	ações	estratégicas	‘O	Brasil	conta	comigo’	e	completaram	a	carga	horária	de	200h	e/
ou	240h	de	estágios	obrigatórios	optaAvos	podem	estar	aptos	a	formatura	sem	realizar	o	2o	rodízio.		

COE/CMED/SD/UFPR	–	29/09/20	



PROPOSTA	2:		
60	HORAS	SEMANAIS	(12	HORAS/DIA)	-	9O	PERÍODO	

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	9o	período			

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	3o	rodízio	para	9o	período		

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	4o	rodízio	para	9o	período		
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PROPOSTA	2:		
60	HORAS	SEMANAIS	(12	HORAS/DIA)	-	9O	PERÍODO	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	2o	rodízio	para	9o	período			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	3o	rodízio	para	9o	período		

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	4o	rodízio	para	9o	período		

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	9o	período		
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ESTÁGIOS	DURANTE	A	PANDEMIA	

Considerações	

Proposta	1:	flexibilizar	carga	horária	total	

Proposta	2:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	60	horas	

Proposta	3:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	48	horas	

Proposta	4	

Reunião	COE	
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PROPOSTA	3:		
48	HORAS	SEMANAIS	(8	HORAS/DIA)	

CURRICULO	MEDICINA	2010	 1o	semestre	le]vo	de	2020	

PERÍODO	 ESTÁGIO	 CHT	 CHS	 SEMANAS	 CHS	 SEMANAS	 INICIO	 TERMINO	

11O	 CIRURGIA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 48H/SEM	 9	SEM	 26/10/20	 27/12/20	

11O	 PEDIATRIA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 48H/SEM	 9	SEM	 26/10/20	 27/12/20	

10O	 CLINICA	MEDICA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 48H/SEM	 9	SEM	 26/10/20	 27/12/20	

10O	 SAUDE	COLETIVA	 440H	 40H/SEM	 11	SEM	 48H/SEM	 9	SEM	 26/10/20	 27/12/20	

9O	 GINECOLOGIA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 48H/SEM	 4	SEM	 26/10/20	 31/01/21	

9O	 CLINICA	MÉDICA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 48H/SEM	 4	SEM	 26/10/20	 31/01/21	

9O	 CIRURGIA	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 48H/SEM	 4	SEM	 26/10/20	 31/01/21	

9O	 MULTI	 200H	 40H/SEM	 5	SEM	 48H/SEM	 4	SEM	 26/10/20	 31/01/21	
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PROPOSTA	3.1	(sem	período	não	lehvo):		
48	HORAS	SEMANAIS	(8	HORAS/DIA)	-	10O	e	11O	PERÍODOS	

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	10o	e	11o	períodos	(nenhum	aluno	está	matriculado	no	12o	período)			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	11o	e	12o	períodos	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	11o	período	e	início	do	optahvo	de	4	ou	4,5	semanas	para	12O	periodo*	
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PROPOSTA	3.2	(com	período	não	lehvo):		
48	HORAS	SEMANAIS	(8	HORAS/DIA)	-	10O	e	11O	PERÍODOS	

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	10o	e	11o	períodos	(nenhum	aluno	está	matriculado	no	12o	período)			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	11o	e	12o	períodos	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	11o	período	e	início	do	optahvo	de	4	ou	4,5	semanas	para	12O	periodo*	
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PROPOSTA	3:		
48	HORAS	SEMANAIS	(8	HORAS/DIA)	-	9O	PERÍODO	

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	2o	rodízio	para	9o	período			

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	3o	rodízio	para	9o	período		

1o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(TÉRMINO):	4o	rodízio	para	9o	período		
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PROPOSTA	3:		
48	HORAS	SEMANAIS	(8	HORAS/DIA)	-	9O	PERÍODO	

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	2o	rodízio	para	9o	período			

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	3o	rodízio	para	9o	período		

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	4o	rodízio	para	9o	período		

2o	SEMESTRE	LETIVO	DE	2020	(INÍCIO):	1o	rodízio	para	9o	período		
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ESTÁGIOS	DURANTE	A	PANDEMIA	

Considerações	

Proposta	1:	flexibilizar	carga	horária	total	

Proposta	2:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	60	horas	

Proposta	3:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	48	horas	

Proposta	4:	não	retomar	as	a]vidades	

Reunião	COE	
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PROPOSTA	4:		
NÃO	REALIZAR	A	RETOMADA	DOS	ESTÁGIOS	

COE/CMED/SD/UFPR	–	29/09/20	

	 JORNAL	BOA	NOITE	PARANA	-	TV	GLOBO	
	 23/09/20	

	 JORNAL	BOM	DIA	PARANA	-	TV	GLOBO	

	 22/09/20	



PROPOSTA	4:		
NÃO	REALIZAR	A	RETOMADA	DOS	ESTÁGIOS	

Ø 	Alguns	alunos	podem	não	desejar	a	retomada.		

	(ex.	grupo	de	risco)	

Ø 	Alguns	professores	estão	afastados	das	ahvidades	presenciais.		
	(ex.	grupo	de	risco	/	acomehdos	por	COVID-19)	

Ø 	Alguns	dos	campos	de	estágios	não	estão	disponíveis	para	estágios.		

	(ex.	hospitais	ou	SMS	não	autorizam	o	retorno	de	ahvidades	presenciais	pelos	alunos	
	devido	pandemia)	
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PROPOSTA	4:		
NÃO	REALIZAR	A	RETOMADA	DOS	ESTÁGIOS	

Ø 	Alguns	alunos	podem	não	desejar	a	retomada.		

	(ex.	grupo	de	risco)	

Ø 	Alguns	professores	estão	afastados	das	ahvidades	presenciais.		
	(ex.	grupo	de	risco	/	acomehdos	por	COVID-19)	

Ø 	Alguns	dos	campos	de	estágios	não	estão	disponíveis	para	estágios.		

	(ex.	hospitais	ou	SMS	não	autorizam	o	retorno	de	ahvidades	presenciais	pelos	alunos	
	devido	pandemia)	

	

	

	ATRASO	PODE	CORRESPONDER	A	PERDA	DO	ANO	LETIVO	2020	!	
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ESTÁGIOS	DURANTE	A	PANDEMIA	

Considerações	

Proposta	1:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	60	horas	

Proposta	2:	flexibilizar	carga	horária	semanal	para	48	horas	

Proposta	3:	sem	cumprir	a	carga	horária	total	

Proposta	4:	não	retomar	as	ahvidades	

Reunião	COE	
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REUNIÃO	DA	COE	–	24/09/09	
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REUNIÃO	DA	COE	–	24/09/09	

DELIBERAÇÕES:	

1.  Anuência	da	COE:	proposta	de	flexibilização	da	carga	horária	semanal	sem	alterar	a	carga	
horária	total	dos	estágios	(48h/semana:	9o	período;	60h/semana:	10o	e	11o	períodos);	

2.  Aguarda	anuência	dos	departamentos	e	professores:	consulta	em	andamento;	

3.  Aguarda	anuência	dos	concedentes	do	local	dos	estágios:	confirmação	do	local	pelo	
departamento;			

4.  Aguarda	anuência	dos	alunos:	assinatura	de	termo	de	compromisso	e	ciência	ao	iniciar	os	
estágios;	

5.  Autorização	do	colegiado	do	curso:	as	propostas	e	os	requisitos	serão	submehdos	para	
autorização	após	receber	as	anuências;	e	

6.  Ciência	e	manifestação	da	PROGRAD.	
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COORDENAÇÃO	DO	CURSO	DE	MEDICINA	–	CMED/SD/UFPR	
	

COORDENADOR:	Prof	Paulo	José	Lorenzoni	

VICE-COORDENADORA:	Profa	Débora	Carla	Chong	e	Silva	

SECRETÁRIO:	Irone	Ferreira	da	Silva	

ASSISTENTE:	Mariana	Crishna	Scorsin	Teixeira	
	

CONTATO:	

Atendimento	durante	a	pandemia*:	apenas	pelo	e-mail	
(medicina@ufpr.br)	ou	WhatsApp	(041	3360-7239)	

Site:	www.medicina.ufpr.br		

Facebook:	haps://www.facebook.com/coordenacaomedufpr/	

Endereço*:	Rua	Padre	Camargo,	285	–	Alto	da	Glória,	Curihba-PR	–	
CEP	80060-240	

*durante	o	período	da	pandemia	do	COVID-19	não	estão	sendo	realizados	
atendimentos	presenciais	na	sede	da	CMED	COE/CMED/SD/UFPR	–	29/09/20	



Perguntas  
&  

Respostas 


Prof	Eduardo	Barra	
Pró-Reitor	

PROGRAD	–	UFPR	
haps://www.youtube.com/watch?v=5FIR2fOMzqE	

COE/CMED/SD/UFPR	–	29/09/20	



Perguntas  
&  

Respostas 
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Prof	Eduardo	Barra	
Pró-Reitor	

PROGRAD	–	UFPR	
haps://www.youtube.com/watch?v=5FIR2fOMzqE	


